
Decisão Monocrática 01716/2017-8

Processo: 04912/2017-6
Classificação: Prestação de Contas Anual de Ordenador
Exercício: 2016
UG: CMSJC - Câmara Municipal de São José do Calçado
Relator: Domingos Augusto Taufner
Partes: BENEDITO BORGES DE SOUZA, WAGNER VIEIRA FRANCA

Unidade Gestora: Câmara Municipal de São José do Calçado
Responsável: Benedito Borges de Souza
 
 
 
À Secretaria Geral das Sessões,
Vistos, etc.
 
 
Diante  dos  indícios  de  irregularidades  de  que  trata  a  Instrução  Técnica  Inicial  n°  ITI
01385/2017-8, com fulcro nos artigos 56, II e 63, I, da Lei Complementar nº 621/2012 e artigo
157, III do Regimento Interno, DECIDO:
 
CITAR, o responsável: Sr. Benedito Borges de Souza, para que no prazo de 30 (trinta) dias
improrrogáveis (art. 63 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas), preste os esclarecimentos que
julgar pertinentes quanto aos achados apontados na Instrução Técnica Inicial ITI 01385/2017-8.
 
Nesse sentido, determino o encaminhamento de cópia integral desta Decisão, bem como do
Relatório Técnico Contábil – RTC nº 00929/2017-9 (doc. 50) e anexos, e da Instrução Técnica
Inicial nº 01385/2017-8 (doc. 51), para remessa ao interessado, juntamente com o Termo de
Citação, que deverá conter orientação ao responsável quanto à observância do formato dos
documentos (defesa e anexos) aceitos pelo TCEES, de acordo com o disposto na Instrução
Normativa TC 35/2015.
 
 
ADVERTÊNCIAS:
 
 
a) Não cabe recurso da decisão que determinar a CITAÇÃO, na forma do art. 153, inciso II, da
Lei Complementar 621/2012.
 
b) Na forma do inciso I, do § 1º, do Artigo 64, da Lei Complementar 621/2012, a comunicação
dos atos processuais ter-se-á como realizada quando confirmada por  recibo assinado por
pessoa encarregada de receber correspondência, ou, conforme o caso, por membro da família
ou empregado do responsável ou do interessado.
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c) As demais comunicações pós-citação serão feitas na forma do artigo 241 do Regimento
Interno, ou seja, pelo Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo instituído
pelo artigo 181 da Lei Complementar 621/2012 e regulamentado pela Resolução TC 262/2013.
 
d) Poderá o interessado exercer sua defesa por todos os meios em direito admitidos, e querendo
exercer o direito de sustentação oral,  deverão ser observados os requisitos do art.  327 do
Regimento Interno do Tribunal de Contas quando do julgamento dos presentes autos, cuja data
será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo por meio da
divulgação da pauta de julgamento na forma do art. 101 do mesmo diploma regimental, tudo em
observância aos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório, da ampla
defesa, bem como da publicidade.
 
e) Para fins de aplicação do Artigo 87, do § 2º, da Lei Complementar 621/2012, os responsáveis
deverão observar a necessidade de demonstração de boa-fé na prática de atos e/ou omissões
reportadas na Instrução Técnica Inicial.
 
Ressalto  que  o  não  atendimento  desta  solicitação  poderá  implicar  em  sanção  de  multa,
conforme disposição dos arts. 135, §2º, da LC 621/12 e 391, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
 
 
 
Em, 06 de Novembro de 2017.
 
 
 
 
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Conselheiro Relator
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